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1. Apresentação

Senhores e Senhoras Parlamentares,

O Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) colabora de forma decisiva 
para o desenvolvimento nacional e para a promoção social e econômi-
ca dos cidadãos brasileiros. Seus programas e ações têm contribuído 
para a redução das desigualdades, mediante elevação da renda e va-
lorização do trabalho e do trabalhador.

Com o propósito de reforçar o orçamento do MTE, de vital importân-
cia para ampliar a base de atuação das políticas públicas de geração 
de emprego e renda, e subsidiar a atividade parlamentar no tocante à 
apresentação de emendas, elaboramos esta publicação contendo um 
rol de programas do Ministério do Trabalho e Emprego que carecem 
de complementação na proposta orçamentária de 2007, ora em tra-
mitação no Congresso Nacional.

Os programas do Ministério do Trabalho e Emprego  são essenciais 
para a qualificação social e profissional do trabalhador, o que propicia 
maior acesso ao mercado de trabalho. Contribuem também para o 
incremento da economia solidária, cujo objetivo é a recuperação de 
empresas, articulação e fomento a empreendimentos solidários, im-
portante instrumento de distribuição de renda. 

As ações do MTE ultrapassam os programas mantidos com recursos 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS). Elas estão inseridas no projeto gover-
namental de formalização e de inserção no mundo do trabalho, com 
a adoção de políticas específicas para a juventude, as mulheres, os 



cidadãos acima de 40 anos, enfim, a população mais vulnerável eco-
nomicamente e com maior índice de exclusão no mercado de traba-
lho. 

Contamos com os senhores e senhoras parlamentares, que muito 
podem contribuir, com a  apresentação de emendas, para o melhor 
desenvolvimento das ações do Ministério do Trabalho e Emprego em 
todas as regiões do País.

LUIZ MARINHO 
Ministro do Trabalho e Emprego
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2. Orientações Gerais

O envio de qualquer projeto, seja oriundo ou não de emenda parla-
mentar, deve ser precedido de consulta ao Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), por meio da Assessoria Parlamentar (ASPAR – Fone: 
3317-6584, e-mail: aspar@mte.gov.br), que encaminhará à secretaria/
departamento correspondente.

A consulta prévia visa orientar o parlamentar a respeito da apresenta-
ção de encaminhamento do projeto, evitando perda de tempo e acele-
rando o atendimento, caso seja possível, do pleito.

Após a consulta e elaborado o projeto, a proposta deve ser encami-
nhada pelo MTE por meio de ofício da entidade proponente (estado, 
município, ONG, entidade educacional etc.), citando, se for o caso, o 
número da emenda parlamentar.

Após o recebimento e análise pela área finalística, será marcada pela 
ASPAR reunião técnica entre o proponente e a secretaria/departa-
mento correspondente.

3. Orientações Específicas – Por Beneficiário

Apresentamos a seguir os programas, segundo os beneficiários: 
trabalhadores(as), entes da federação, setores produtivos e entidades 
sem fins lucrativos.
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3.1. Trabalhadores(as)

3.1.1 Trabalhadores(as) desempregados; rurais; em 
 setores produtivos; e em geral 

Os trabalhadores(as) poderão ser beneficiados por meio 
dos Planos Setoriais de Qualificação (PLANSEQs). O setor 
ou categoria profissional, a partir de demanda de qua-
lificação claramente identificada, passará por audiência 
pública de caráter tripartite, que indicará uma comissão 
de concertação, também tripartite.

A execução será feita por entidade sem fins lucrativos 
que não deve constar da emenda, pois será indicada 
pela comissão de concertação do PLANSEQ.

Na justificativa da emenda deve ser citada explicitamen-
te o PLANSEQ, o setor ou categoria profissional e, se pos-
sível, as demandas de qualificação.

Valor: mínimo de R$ 300 mil e máximo de R$1 milhão.

Programa 0101: Qualificação Social e Profissional

Ação 4725: Qualificação de Trabalhadores(as)(as) para Manutenção 
do Emprego e Incremento da Renda

Função Programática: 11.333.0101.4725.0001

Abrangência: Nacional, Estadual e Municipal

3.1.2 Trabalhadores(as) na economia solidária (coope-
rativados, associados, autogestionados)

A economia solidária corresponde ao conjunto de ativi-
dades econômicas – produção, distribuição, consumo, 
poupança e crédito – organizadas sob a forma de auto-
gestão, isto é, pela propriedade coletiva dos meios de 
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produção de bens ou prestação de serviços e pela parti-
cipação democrática (uma cabeça, um voto) nas decisões 
dos membros da organização ou empreendimento.

Na economia solidária encontramos milhares de traba-
lhadores(as), organizados de forma coletiva, gerindo seu 
próprio trabalho e lutando pela sua emancipação. São 
iniciativas de organizações não-governamentais volta-
das a projetos produtivos coletivos, cooperativas po-
pulares, redes de produção-consumo-comercialização, 
instituições financeiras voltadas para empreendimentos 
populares solidários, empresas autogestionárias, coope-
rativas de agricultura familiar, cooperativas de prestação 
de serviços, entre outras.

a) Recuperação, por trabalhadores(as), de empre-
sas falidas 

 Para o apoio na recuperação de empresas em 
crise ou situação falimentar pelos próprios 
trabalhadores(as) organizados em regime de au-
togestão, parcerias vêm sendo estabelecidas para 
acompanhamento rotineiro, técnico, administrativo 
e político, de modo a consolidar economicamente 
e autogestionariamente a empresa; construir e dis-
ponibilizar ciência e tecnologia para as empresas 
de autogestão; desenvolver ações de fortalecimen-
to dessas empresas.

 É importante que recursos de custeio sejam adiciona-
dos quando emendadas verbas para investimento.
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Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6449: Recuperação de Empresas por Trabalhadores(as) Organi-
zados em Autogestão

Função Programática: 11.334.1133.8275.0001

Abrangência: Nacional, Estadual e Municipal

b) Apoio à organização e fortalecimento de em-
preendimentos de autogestão

 Com essa ação pretende-se criar formas de incenti-
vo a novas oportunidades de geração de trabalho 
e renda, voltadas para a inclusão social e para a su-
peração das formas de exploração do trabalho por 
meio da economia solidária.

 Parcerias vêm sendo feitas nessa direção para 
apoiar: ações de articulação e estudo de políticas 
de geração de trabalho e renda; implementação de 
ações de geração de trabalho e renda no artesanato, 
agricultura, pecuária, pesca e extrativismo; capaci-
tação técnico-gerencial junto a empreendimentos 
associativos; atividades que fomentem a consti-
tuição de novos empreendimentos ou o fortaleci-
mento dos já existentes; atividades que promovam 
organização de redes de fortalecimento político e 
econômico da economia solidária, bem como de 
complexos cooperativos; atividades que promo-
vam a articulação nacional dos trabalhadores(as) 
da economia solidária; apoio à organização dos Fó-
runs Estaduais de Economia Solidária e do Fórum 
Brasileiro de Economia Solidária; e apoio às Incuba-
doras Universitárias e Setoriais.
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 É importante que recursos de custeio sejam adiciona-
dos quando emendadas verbas para investimento.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6447: Fomento de Geração de Trabalho e Renda em Atividade 
de Economia Solidária

Função Programática: 11.334.1133.4737.0001

Abrangência: Nacional e Estadual

c) Apoio à comercialização e divulgação dos produ-
tos de empreendimentos de economia solidária

 Essa ação tem por objetivo, dentre outros, promo-
ver e estimular o consumo de bens e serviços pro-
duzidos pelos empreendimentos de economia soli-
dária, que possuem grande capacidade de geração 
de trabalho e renda e de distribuição mais justa da 
renda que geram, além de serem atores ativos na 
construção de uma nova dinâmica para o desen-
volvimento do País.

 Parcerias vêm sendo estabelecidas para atividades 
educativas que promovam e incentivem o consumo 
de produtos da economia solidária; feiras e mostras 
da economia solidária com caráter nacional, esta-
dual ou regional e que, comprovadamente, movi-
mentem os empreendimentos do setor, promo-
vendo os seus produtos e integrando-os em redes; 
atividades que concorram para a efetiva criação de 
espaços de comercialização de produtos e serviços 
da economia solidária; atividades que promovam a 
articulação entre produtores e destes com consu-
midores; atividades que articulem a organização e 
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a intervenção dos empreendimentos de economia 
solidária em cadeias produtivas.

 É importante que recursos de custeio sejam 
adicionados quando emendadas verbas para 
investimento.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6448: Fomento à Rede de Produção e Comercialização de Bens 
e Serviços Produzidos pela Economia Solidária

Função Programática: 11.334.1133.4739.0001

Abrangência: Nacional e Estadual

d) Apoio às políticas públicas municipais e estaduais 
de economia solidária

 A idéia é somar esforços onde os mesmos já exis-
tem ou possam vir a existir. A união de esforços 
entre as esferas governamentais tem um efeito am-
plificador na implantação de políticas públicas de 
economia solidária.

 Parcerias são estabelecidas para atividades que: 
a) fortaleçam e constituam políticas públicas, vol-
tadas ao desenvolvimento da economia solidária, 
que tenham por método a participação popular; b) 
promovam a articulação dos gestores de políticas 
públicas de economia solidária; c) realizem a sis-
tematização e a avaliação de políticas públicas de 
economia solidária. 

 Em particular, podemos destacar a importância que 
tem assumido a constituição de centros públicos 
de economia solidária na parceria local-nacional.

 É importante que recursos de custeio sejam adiciona-
dos quando emendadas verbas para investimento.
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Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6453: Estímulo à Constituição e à Consolidação de Políticas Pú-
blicas de Economia Solidária

Função Programática: 11.845.1133.0980.0001

Abrangência: Estadual e Municipal

e) Apoio aos trabalhadores(as) da reciclagem de 
resíduos sólidos urbanos

 O crescimento do número de pessoas que depen-
dem das atividades de coleta e reciclagem coloca 
o desafio de apoiar seu fortalecimento como im-
portante instrumento para a inclusão social. Esse 
processo se dá pela formação de cooperativas e 
organização da cadeia de reciclagem no trabalho 
conjunto do governo junto aos movimentos sociais 
organizados do setor. É compromisso do Governo 
Federal apoiar o Movimento Nacional de Catadores 
nos próximos quatro anos. A perspectiva é gerar em 
torno de 38.000 postos de trabalho, ficando o MTE 
com a responsabilidade de conduzir esse processo.

 O apoio e o fomento a empreendimentos da cadeia 
de resíduos sólidos vêm ocorrendo por meio de par-
cerias com ONGs e movimentos que consolidam nos-
sas ações na organização desse importante setor.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6444: Apoio para Organização e Desenvolvimento de Coopera-
tivas Atuantes com Resíduos Sólidos

Função Programática: 11.333.8007.0863.0001

Abrangência: Nacional, Estadual e Municipal
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3.1.3 Jovens

Os jovens de 16 a 24 anos, desempregados, sem vínculo 
empregatício formal anterior, pertencentes a família com 
renda média de até meio salário-mínimo per capita e que 
estejam matriculados e cursando ensino fundamental, ensi-
no médio ou educação de jovens e adultos ou que tenham 
concluído o ensino médio, podem ser beneficiados indire-
tamente por meio de duas ações do Programa Nacional de 
Estímulo ao Primeiro Emprego (PNPE): o Consórcio Social 
da Juventude e o Juventude Cidadã. 

a) Consórcio Social da Juventude

 Os consórcios são executados por entidades e/ou 
movimentos da sociedade civil organizada, com afi-
nidades e interesses comuns. Cada consórcio deve 
ter sua rede composta por, no mínimo, dez entida-
des e/ou movimentos sociais e/ou organizações da 
juventude legalmente constituídas há, no mínimo, 
um ano e, quando possível, por instituições do po-
der público, do setor empresarial e/ou organismos 
de financiamentos e cooperação.

 Como foram implantados Consórcios Sociais da 
Juventude na maioria das capitais brasileiras e em 
algumas cidades com mais de 300 mil habitantes, 
o MTE deve ser consultado antes da definição do 
valor da emenda, que terá o caráter de manuten-
ção da continuidade (no caso de já existir) ou de 
implantação do Consórcio. 

 O município a ser beneficiado deve ser indicado e, 
na justificativa da emenda, deve ser citada explici-
tamente a ação “Consórcio Social da Juventude”.
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 Para a emenda ter resultados práticos, deve ser 
desdobrada em duas: 

 • Auxílio R$600 x meta (ou por pessoa que será 
atendida). 

Programa 1329: Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego 
(PNPE)

Ação 4788: Concessão de Auxílio-Financeiro a Jovens Habilita-
dos ao Primeiro Emprego Atendidos pelas Linhas de Ação de 
Qualificação

Função Programática: 11.333.1329.4788.0001

Abrangência: Municipal

 • Qualificação R$771,00 x meta (ou por pessoa que 
será atendida).

Programa 1329: Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego 
(PNPE)

Ação 0A23: Qualificação de Jovens com Vistas à Inserção no Mundo 
do Trabalho

Função Programática: 11.333.1329. 0A23.0001

Abrangência: Municipal

b) Juventude Cidadã

 Como a meta a ser conveniada depende do Cadas-
tro Geral de Empregados e Desempregados (CA-
GED) e da população do município, o MTE deve ser 
consultado antes da definição do valor da emen-
da. 

 O município a ser beneficiado deve ser indicado e, 
na justificativa da emenda, deve ser citada explici-
tamente a ação “Juventude Cidadã”.
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 Para a emenda ter resultados práticos, deve ser 
desdobrada em duas: 

 • Auxílio R$600 x meta (ou por pessoa que será aten-
dida). 

Programa 1329: Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Empre-
go (PNPE)

Ação 4788: Concessão de Auxílio-Financeiro a Jovens Habilitados ao 
Primeiro Emprego Atendidos pelas Linhas da Ação de Qualificação

Função Programática: 11.333.1329. 4788.0001

Abrangência: Municipal

 • Qualificação R$771,00 x meta (ou por pessoa que 
será atendida).

Programa 1329: Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego 
(PNPE)

Ação 0A23: Qualificação de Jovens com Vistas à Inserção no Mundo 
do Trabalho

Função Programática: 11.333.1329. 0A23.0001

Abrangência: Municipal

3.1.4 Trabalhadores(as) – diversidade (deficientes, mu-
lheres, negros, índios etc.)

Os(as) trabalhadores(as) deficientes, mulheres, negros, 
índios, dentre outros, poderão ser beneficiados por meio 
de três tipos de projetos: PLANSEQs, PROESQs e Consór-
cio da Juventude.

a) PLANSEQs

 Os Planos Setoriais de Qualificação (PLANSEQs) de-
verão estar vinculados a uma categoria profissional 
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ou setor econômico específico (por exemplo: tra-
balhadoras domésticas, catadores de material reci-
clável, quebradeira de coco, manejo florestal etc.), 
a partir de demanda de qualificação claramente 
identificada. Esta demanda passará por audiência 
pública de caráter tripartite, que indicará uma co-
missão de concertação, também tripartite.

 A execução será feita por entidade sem fins lucra-
tivos que não deve constar da emenda, pois será 
indicada pela comissão de concertação do PLAN-
SEQ.

 Na justificativa da emenda devem ser citados expli-
citamente o PLANSEQ, o setor produtivo e, se pos-
sível, as demandas de qualificação.

 • Valor: mínimo de R$ 300 mil e máximo de R$1 mi-
lhão

Programa 0101: Qualificação Social e Profissional

Ação 4725: Qualificação de Trabalhadores(as)(as) para Manutenção 
do Emprego e Incremento da Renda

Função Programática: 11.333.0101.4725.0001

Abrangência: Nacional, Estadual e Municipal

b) PROESQs

 Os Projetos Especiais de Qualificação (PROESQs) 
poderão ser executados por entidades sem fins 
lucrativos (ONGs com experiência em qualificação 
profissional; entidades de qualificação profissional 
públicas; entidades de qualificação profissional pri-
vadas; escolas comunitárias ou sindicais) somente 
se estas tiverem experiência na elaboração de me-
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todologias de qualificação social e profissional vin-
culada à população a ser beneficiada.

 Os projetos deverão abranger, no mínimo, três es-
tados da mesma região (PROESQ regional). Caso a 
entidade tenha caráter nacional, pode optar pelo 
PROESQ nacional, que deve abranger, no mínimo, 
oito estados e cinco regiões do País.

 Na justificativa da emenda deve ser citada explici-
tamente o PROESQ.

 • Valor: mínimo de R$100 mil e máximo de R$500 
mil

Programa 0101: Qualificação Social e Profissional 

Ação 6405: Identificação e Disseminação de Metodologias e Tecno-
logias Sociais de Qualificação

Função Programática: 11.333.0101.6405.0001

Abrangência: Nacional e Regional

c) Consórcio Social da Juventude

 Ver item 3.1.3 (a).

 O MTE deve ser consultado antes da definição do 
valor da emenda, que terá o caráter de manuten-
ção da continuidade (no caso de já existir) ou de 
implantação do Consórcio. 

 O município a ser beneficiado deve ser indicado e, 
na justificativa da emenda, deve ser citada explici-
tamente a ação “Consórcio Social da Juventude”.

 Para a emenda ter resultados práticos, deve ser 
desdobrada em duas: 
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 • Auxílio R$600 x meta (ou por pessoa que será 
atendida). 

Programa 1329: Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Empre-
go (PNPE)

Ação 4788: Concessão de Auxílio-Financeiro a Jovens Habilitados ao 
Primeiro Emprego Atendidos pelas Linhas da Ação de Qualificação

Função Programática: 11.333.1329.4788.0001

Abrangência: Municipal

 • Qualificação R$771,00 x meta (ou por pessoa que 
será atendida).

Programa 1329: Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Empre-
go (PNPE)

Ação 0A23: Qualificação de Jovens com Vistas à Inserção no Mundo 
do Trabalho

Função Programática: 11.333.1329. 0A23.0001

Abrangência: Municipal

3.2. Municípios

3.2.1 Capitais e municípios com mais de 300 mil habi-
tantes

Podem conveniar com o MTE por meio de quatro ações:
Convênio Plurianual Único (CPU), Consórcio Social da Ju-
ventude, Juventude Cidadã e Economia Solidária.

a) Convênio Plurianual Único (CPU)

 Para firmar o Convênio Plurianual Único, o pré-re-
quisito, além de ser capital do estado ou município 
com mais de 300 mil habitantes (aferido pelo índice 
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mais recente do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), é ter submetido o plano de traba-
lho, aprovado pela Comissão Municipal de Empre-
go, à Comissão Estadual de Emprego, tornando-o 
parte do Plano Plurianual Estadual do Sistema Pú-
blico de Emprego, Trabalho e Renda.

 Certifique-se que o município enviou o plano ao es-
tado, senão a emenda será inócua. 

 Compreende-se por funções do Sistema Público de 
Emprego, Trabalho e Renda as ações de habilitação 
ao seguro-desemprego, intermediação de mão-de-
obra, qualificação social e profissional, certificação 
profissional, pesquisa e informações do trabalho 
e outras funções e ações definidas pelo CODEFAT 
que visem à inserção de trabalhadores(as) no mer-
cado de trabalho e fomento a atividades autôno-
mas e empreendedoras. 

 É necessária a contrapartida financeira do município 
para fins de celebração do convênio. Na justificativa 
da emenda deve ser citado explicitamente o convê-
nio único do Sistema Público de Emprego, Trabalho 
e Renda.

 • Valor: mínimo de R$200 mil

Programa 0101: Qualificação Social e Profissional 

Ação 4728: Qualificação de Trabalhadores(as)(as) Beneficiários(as) 
de Ações do Sistema Público de Emprego e de Economia Solidária

Função Programática: 11.333.0101.4728.0056

Abrangência: Municipal
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 • Valor: mínimo de R$200 mil

Programa 0099: Integração das Políticas Públicas de Emprego, Traba-
lho e Renda

Ação 2550: Orientação Profissional e Intermediação de Mão-de-Obra

Função Programática: 11.333.0099.2550.0001

Abrangência: Municipal

 • Valor: mínimo de R$200 mil

Programa 0099: Integração das Políticas Públicas de Emprego, Tra-
balho e Renda

Ação 2633: Habilitação do Trabalhador ao Seguro-Desemprego

Função Programática: 11.331.0099.2633.0001

Abrangência: Municipal

b) Consórcio Social da Juventude

 Ver item 3.1.3 (a).

 O MTE deve ser consultado antes da definição do 
valor da emenda, que terá o caráter de manuten-
ção do Consórcio.

 Na justificativa da emenda deve ser citada explici-
tamente a ação “Consórcio Social da Juventude”.

 Para a emenda ter resultados práticos, deve ser 
desdobrada em duas: 



Emendas ao Orçamento de 2007

22

 • Auxílio R$600 x meta (ou por pessoa que será 
atendida). 

Programa 1329: Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Empre-
go (PNPE)

Ação 4788: Concessão de Auxílio-Financeiro a Jovens Habilitados ao 
Primeiro Emprego Atendidos pelas Linhas da Ação de Qualificação

Função Programática: 11.333.1329.4788.0001

Abrangência: Municipal

 • Qualificação R$771,00 x meta (ou por pessoa que 
será atendida).

Programa 1329: Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Empre-
go (PNPE)

Ação 0A23: Qualificação de Jovens com Vistas à Inserção no Mundo 
do Trabalho

Função Programática: 11.333.1329. 0A23.0001

Abrangência: Municipal

c) Juventude Cidadã

 Ver item 3.1.3 (b).

 Como a meta a ser conveniada depende do Cadas-
tro Geral de Empregados e Desempregados (CA-
GED) e da população do município, o MTE deve ser 
consultado antes da definição do valor da emenda. 

 Na justificativa da emenda devem ser citados expli-
citamente a ação “Juventude Cidadã” e o município 
ou grupo de municípios próximos que deverão ser 
beneficiados.
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 Para a emenda ter resultados práticos, deve ser 
desdobrada em duas: 

 • Auxílio R$600 x meta (ou por pessoa que será aten-
dida). 

Programa 1329: Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego 
(PNPE)

Ação 4788: Concessão de Auxílio-Financeiro a Jovens Habilitados ao 
Primeiro Emprego Atendidos pelas Linhas da Ação de Qualificação

Função Programática: 11.333.1329. 4788.0001

Abrangência: Municipal

 • Qualificação R$771,00 x meta (ou por pessoa que 
será atendida).

Programa 1329: Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Empre-
go (PNPE)

Ação 0A23: Qualificação de Jovens com Vistas à Inserção no Mundo 
do Trabalho

Função Programática: 11.333.1329. 0A23.0001

Abrangência: Municipal

d) Ações de economia solidária

 Ver item 3.1.2.

d.1) Recuperação, por trabalhadores(as), de em-
presas falidas 

 Ver item 3.1.2 (a).

 É importante que verbas de custeio sejam adi-
cionadas quando emendados recursos para in-
vestimento.
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Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6449: Recuperação de Empresas por Trabalhadores(as) Organi-
zados em Autogestão

Função Programática: 11.334.1133.8275.0001

Abrangência: Nacional, Estadual e Municipal

d.2) Apoio às políticas públicas municipais e 
estaduais de economia solidária

 Ver item 3.1.2 (d).

 É importante que recursos de custeio sejam 
adicionados quando emendados recursos 
para investimento.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6453: Estímulo à Constituição e à Consolidação de Políticas Pú-
blicas de Economia Solidária

Função Programática: 11.845.1133.0980.0001

Abrangência: Estadual e Municipal

d.3) Apoio aos trabalhadores(as) da reciclagem 
de resíduos sólidos urbanos

 Ver item 3.1.2 (e).

 O apoio e o fomento a empreendimentos da 
cadeia de resíduos sólidos vêm ocorrendo 
por meio de parcerias com ONGs e movimen-
tos que consolidam nossas ações na organi-
zação desse importante setor.
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Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6444: Apoio para Organização e Desenvolvimento de Coopera-
tivas Atuantes na Área de Resíduos Sólidos

Função Programática: 11.333.8007.0863.0001

Abrangência: Nacional, Estadual e Municipal

3.2.2 Municípios com menos de 300 mil habitantes

Podem conveniar com o MTE, por meio de duas ações: 
Juventude Cidadã e Economia Solidária. 

a) Juventude Cidadã

 Ver item 3.1.3 (b).

 Como a meta a ser conveniada depende do Cadas-
tro Geral de Empregados e Desempregados (CA-
GED) e da população do município, o MTE deve ser 
consultado antes da definição do valor da emenda. 

 Na justificativa da emenda devem ser citados expli-
citamente a ação “Juventude Cidadã” e o município 
ou grupo de municípios próximos que deverão ser 
beneficiados.

 Para a emenda ter resultados práticos, deve ser 
desdobrada em duas: 

 • Auxílio R$600 x meta (ou por pessoa que será 
atendida).

Programa 1329: Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego 
(PNPE)

Ação 4788: Concessão de Auxílio-Financeiro a Jovens Habilitados ao 
Primeiro Emprego Atendidos pelas Linhas da Ação de Qualificação

Função Programática: 11.333.1329. 4788.0001

Abrangência: Municipal
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• Qualificação R$771,00 x meta (ou por pessoa que será 
atendida).

Programa 1329: Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Empre-
go (PNPE)

Ação 0A23: Qualificação de Jovens com Vistas à Inserção no Mundo 
do Trabalho

Função Programática: 11.333.1329. 0A23.0001

Abrangência: Municipal

b) Ações de economia solidária

 Ver item 3.1.2.

b.1) Recuperação, por trabalhadores(as), de em-
presas falidas 

 Ver item 3.1.2 (a).

 É importante que recursos de custeio sejam 
adicionados quando emendadas verbas para 
investimento.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6449: Recuperação de Empresas por Trabalhadores(as) Organi-
zados em Autogestão

Função Programática: 11.334.1133.8275.0001

Abrangência: Nacional, Estadual e Municipal

b.2) Apoio às políticas públicas municipais e esta-
duais de economia solidária

 Ver item 3.1.2 (b).

 É importante que verbas de custeio sejam 
adicionadas quando emendados recursos 
para investimento.
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Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6453: Estímulo à Constituição e à Consolidação de Políticas Pú-
blicas de Economia Solidária

Função Programática: 11.845.1133.0980.0001

Abrangência: Estadual e Municipal

b.3) Apoio aos trabalhadores(as) da reciclagem 
de resíduos sólidos urbanos

 Ver item 3.1.2 (c).

 O apoio e o fomento a empreendimentos da 
cadeia de resíduos sólidos vêm ocorrendo 
por meio de parcerias com ONGs e movimen-
tos que consolidam nossas ações na organi-
zação desse importante setor.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6444: Apoio para Organização e Desenvolvimento de Coopera-
tivas Atuantes com Resíduos Sólidos

Função Programática: 11.333.8007.0863.0001

Abrangência: Nacional, Estadual e Municipal

3.3. Estados e Distrito Federal

Podem conveniar com o MTE por meio de três ações: Convênio 
Plurianual Único (CPU), Juventude Cidadã e Economia Solidária.

a) Convênio Plurianual Único (CPU)

Ver item 3.2.1 (a).

Como a distribuição de recursos obedece, por deci-
são do TCU, uma regra que envolve o tamanho da 
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população economicamente ativa, os estados só podem 
ser beneficiados globalmente, por meio de emenda que 
contemple os Planos Territoriais de Qualificação, no âm-
bito do convênio único.

É necessária a contrapartida financeira do estado e/ou DF 
para fins de celebração do convênio. Na justificativa da 
emenda deve ser citado explicitamente o convênio úni-
co do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda.

Uma maneira de beneficiar os estados indiretamente é 
apresentar emenda que beneficie mais de um município 
com mais de 300 mil habitantes (ver item 3.2.1 (a)).

• Valor: mínimo de R$1 milhão

Programa 0101: Qualificação Social e Profissional

Ação 4728: Qualificação de Trabalhadores(as)(as) Beneficiários(as) 
de Ações do Sistema Público de Emprego e de Economia Solidária

Função Programática: 11.333.0101.4728.0056

Abrangência: Estadual

• Valor: mínimo de R$1 milhão

Programa 0099: Integração das Políticas Públicas de Emprego, Tra-
balho e Renda

Ação 2550: Orientação Profissional e Intermediação de Mão-de-Obra

Função Programática: 11.333.0099.2550.0001

Abrangência: Estadual
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• Valor: mínimo de R$1 milhão

Programa 0099: Integração das Políticas Públicas de Emprego, Tra-
balho e Renda

Ação 2633: Habilitação do Trabalhador ao Seguro-Desemprego

Função Programática: 11.331.0099.2633.0001

Abrangência: Estadual

b) Juventude Cidadã

Ver item 3.1.3 (b).

Como a meta a ser conveniada depende do Cadastro Ge-
ral de Empregados e Desempregados (CAGED) e da po-
pulação do município, o MTE deve ser consultado antes 
da definição do valor da emenda. 

Na justificativa da emenda devem ser citados explicita-
mente a ação “Juventude Cidadã” e o município ou gru-
po de municípios próximos que deverão ser beneficia-
dos.

Para a emenda ter resultados práticos, deve ser desdo-
brada em duas: 

• Auxílio R$600 x meta (ou por pessoa que será atendida). 

Programa 1329: Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Empre-
go (PNPE)

Ação 0B96: Concessão de Auxílio-Financeiro a Jovens Habilitados ao 
Primeiro Emprego Atendidos pelas Linhas da Ação de Qualificação

Função Programática: 11.333.1329. 0B96.0001

Abrangência: Estadual
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• Qualificação R$771,00 x meta (ou por pessoa que será 
atendida).

Programa 1329: Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Empre-
go (PNPE)

Ação 0A23: Qualificação de Jovens com Vistas à Inserção no Mundo 
do Trabalho

Função Programática: 11.333.1329. 0A23.0001

Abrangência: Estadual

c) Ações de economia solidária

c.1) Recuperação, por trabalhadores(as), de empresas 
falidas

 Ver item 3.1.2 (a).

 É importante que verbas de custeio sejam adicio-
nadas quando emendados recursos para investi-
mento.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6449: Recuperação de Empresas por Trabalhadores(as) Organi-
zados em Autogestão

Função Programática: 11.334.1133.8275.0001

Abrangência: Nacional, Estadual e Municipal

c.2) Apoio à organização e fortalecimento de empreen-
dimentos de autogestão

 Ver item 3.1.2 (b).

 É importante que verbas de custeio sejam adicio-
nadas quando emendados recursos para investi-
mento.
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Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6447: Fomento de Geração de Trabalho e Renda em Atividade 
de Economia Solidária

Função Programática: 11.334.1133.4737.0001

Abrangência: Nacional e Estadual

c.3) Apoio à comercialização e divulgação dos produtos 
de empreendimentos da economia solidária

 Ver item 3.1.2 (c).

 É importante que verbas de custeio sejam adiciona-
das quando emendados recursos para investimento.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6448: Fomento à Rede de Produção e Comercialização de Bens 
e Serviços Produzidos pela Economia Solidária

Função Programática: 11.334.1133.4739.0001

Abrangência: Nacional e Estadual

c.4) Apoio às políticas públicas municipais e estaduais 
de economia solidária

 Ver item 3.1.2 (d).

 É importante que verbas de custeio sejam adicio-
nadas quando emendados recursos para investi-
mento.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6453: Estímulo à Constituição e Consolidação de Políticas Pú-
blicas de Economia Solidária

Função Programática: 11.845.1133.0980.0001

Abrangência: Estadual e Municipal



Emendas ao Orçamento de 2007

32

c.5) Apoio aos trabalhadores(as) da reciclagem de resí-
duos sólidos urbanos

 Ver item 3.1.2 (e).

 O apoio e o fomento a empreendimentos da ca-
deia de resíduos sólidos vêm ocorrendo por meio 
de parcerias com ONGs e movimentos que consoli-
dam nossas ações na organização desse importan-
te setor.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6444: Apoio para Organização e Desenvolvimento de Coopera-
tivas Atuantes com Resíduos Sólidos

Função Programática: 11.333.8007.0863.0001

Abrangência: Nacional, Estadual e Municipal

3.4. Setores Produtivos

3.4.1 Empresariais

Os setores produtivos empresariais (cadeia produtiva, ar-
ranjo produtivo local etc.) poderão ser beneficiados por 
meio dos Planos Setoriais de Qualificação (PLANSEQs). O 
plano de qualificação, baseado no setor produtivo em-
presarial, a partir de demanda de qualificação claramen-
te identificada, passará por audiência pública de caráter 
tripartite, que indicará uma comissão de concertação, 
também tripartite.

A execução será feita por entidade sem fins lucrativos 
que não deve constar da emenda, pois será indicada 
pela comissão de concertação do PLANSEQ.
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Na justificativa da emenda devem ser citados explicita-
mente o PLANSEQ, o setor produtivo e, se possível, as 
demandas de qualificação.

• Valor: mínimo de R$300 mil e máximo de R$1 milhão

Programa 0101: Qualificação Social e Profissional

Ação 4725: Qualificação de Trabalhadores(as)(as) para Manutenção 
do Emprego e Incremento da Renda

Função Programática: 11.333.0101.4725.0001

Abrangência: Nacional, Estadual e Municipal

3.4.2 Economia solidária 

Ver item 3.1.2.

a) Recuperação, por trabalhadores(as), de empre-
sas falidas

 Ver item 3.1.2 (a).

 É importante que verbas de custeio sejam adicio-
nadas quando emendados recursos para investi-
mento.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6449: Recuperação de Empresas por Trabalhadores(as) Organi-
zados em Autogestão

Função Programática: 11.334.1133.8275.0001

Abrangência: Nacional, Estadual e Municipal

b) Apoio à organização e fortalecimento de em-
preendimentos de autogestão

 Ver item 3.1.2 (b).
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 É importante que verbas de custeio sejam adicio-
nadas quando emendados recursos para investi-
mento.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6447: Fomento de Geração de Trabalho e Renda em Atividade 
de Economia Solidária

Função Programática: 11.334.1133.4737.0001

Abrangência: Nacional e Estadual

c) Apoio à comercialização e divulgação dos pro-
dutos produzidos pelos empreendimentos da 
economia solidária

 Ver item 3.1.2 (c).

 É importante que verbas de custeio sejam adicio-
nadas quando emendados recursos para investi-
mento.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6448: Fomento à Rede de Produção e Comercialização de Bens 
e Serviços Produzidos pela Economia Solidária

Função Programática: 11.334.1133.4739.0001

Abrangência: Nacional e Estadual

d) Apoio às políticas públicas municipais e esta-
duais de economia solidária

 Ver item 3.1.2 (d).

 É importante que verbas de custeio sejam adicio-
nadas quando emendados recursos para investi-
mento.



35

Orientações Gerais

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6453: Estímulo à Constituição e Consolidação de Políticas Pú-
blicas de Economia Solidária

Função Programática: 11.845.1133.0980.0001

Abrangência: Estadual e Municipal

e) Apoio aos trabalhadores(as) da reciclagem de 
resíduos sólidos urbanos

 Ver item 3.1.2 (e).

 O apoio e o fomento a empreendimentos da cadeia 
de resíduos sólidos vêm ocorrendo por meio de par-
cerias com ONGs e movimentos que consolidam nos-
sas ações na organização desse importante setor.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6444: Apoio para Organização e Desenvolvimento de Coopera-
tivas Atuantes com Resíduos Sólidos

Função Programática: 11.333.8007.0863.0001

Abrangência: Nacional, Estadual e Municipal

3.4.3 Categorias profissionais 

As categorias profissionais (por exemplo: metalúrgi-
cos, trabalhadores(as) rurais, trabalhadores(as) domés-
ticos(as), trabalhadores(as) no comércio etc.) poderão 
ser beneficiados por meio dos Planos Setoriais de Qua-
lificação (PLANSEQs). O plano de qualificação, baseado 
na categoria profissional, a partir de demanda de qua-
lificação claramente identificada, passará por audiência 
pública de caráter tripartite, que indicará uma comissão 
de concertação, também tripartite.
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A execução será feita por entidade sem fins lucrativos 
que não deve constar da emenda, pois será indicada 
pela comissão de concertação do PLANSEQ.

Na justificativa da emenda devem ser citados explicita-
mente o PLANSEQ, a categoria profissional e, se possível, 
as demandas de qualificação.

• Valor: mínimo de R$300 mil e máximo de R$1 milhão

Programa 0101: Qualificação Social e Profissional

Ação 4725: Qualificação de Trabalhadores(as)(as) para Manutenção 
do Emprego e Incremento da Renda

Função Programática: 11.333.0101.4725.0001

Abrangência: Nacional, Estadual e Municipal

3.5. Entidades sem Fins Lucrativos

3.5.1 Entidades de qualificação profissional públicas 

As entidades de qualificação profissional públicas (CE-
FETs, escolas agrotécnicas, universidades – extensão, 
escolas técnicas estaduais e municipais etc.) poderão ser 
beneficiadas de duas formas: PLANSEQs e PROESQs.

a) PLANSEQs

 Ver item 3.1.4 (a).

 Normalmente a execução é feita por entidades sem 
fins lucrativos, que serão indicadas pela comissão 
de concertação do PLANSEQ. Entretanto, como as 
entidades de qualificação profissional públicas são 
de notório saber, elas poderão ser indicadas na 
emenda.



37

Orientações Gerais

 Na justificativa da emenda devem ser citados expli-
citamente o PLANSEQ, o setor ou categoria profis-
sional e, se possível, as demandas de qualificação.

 • Valor: mínimo de R$300 mil e máximo de R$1 
milhão

Programa 0101: Qualificação Social e Profissional

Ação 4725: Qualificação de Trabalhadores(as)(as) para Manutenção 
do Emprego e Incremento da Renda

Função Programática: 11.333.0101.4725.0001

Abrangência: Nacional, Estadual e Municipal

b) PROESQs

 Ver item 3.1.4 (b).

 Os projetos deverão abranger, no mínimo, três es-
tados da mesma região (PROESQ regional). Caso a 
entidade tenha caráter nacional, pode optar pelo 
PROESQ nacional, que deve abranger, no mínimo, 
oito estados e cinco regiões do país.

 Na justificativa da emenda deve ser citado explici-
tamente o PROESQ.

• Valor: mínimo de R$100 mil e máximo de R$500 mil

Programa 0101: Qualificação Social e Profissional 

Ação 6405: Identificação e Disseminação de Metodologias e Tecno-
logias Sociais de Qualificação

Função Programática: 11.333.0101.6405.0001

Abrangência: Nacional e Regional
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3.5.2 Escolas comunitárias ou sindicais 

As escolas comunitárias ou sindicais (rurais e urbanas), 
como entidades sem fins lucrativos, poderão ser bene-
ficiadas por meio dos Projetos Especiais de Qualificação 
(PROESQs) somente se tiverem experiência na elaboração 
de metodologias de qualificação social e profissional.

Os projetos deverão abranger, no mínimo, três estados 
da mesma região (PROESQ regional). Caso a entidade 
tenha caráter nacional, pode optar pelo PROESQ nacio-
nal, que deve abranger, no mínimo, oito estados e cinco 
regiões do País.

Na justificativa da emenda deve ser citado explicitamente 
o PROESQ.

• Valor: mínimo de R$100 mil e máximo de R$500 mil

Programa 0101: Qualificação Social e Profissional 

Ação 6405: Identificação e Disseminação de Metodologias e Tecno-
logias Sociais de Qualificação

Função Programática: 11.333.0101.6405.0001

Abrangência: Nacional e Regional

3.5.3 Entidades de qualificação profissional privadas 

As entidades de qualificação profissional privadas (insti-
tutos, centros de educação profissional etc.), como enti-
dades sem fins lucrativos, poderão ser beneficiadas por 
meio dos Projetos Especiais de Qualificação (PROESQs) 
somente se tiverem experiência na elaboração de meto-
dologias de qualificação social e profissional.
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Os projetos deverão abranger, no mínimo, três estados 
da mesma região (PROESQ regional). Caso a entidade te-
nha caráter nacional, pode optar pelo PROESQ nacional, 
que deve abranger, no mínimo, oito estados e cinco re-
giões do País.

Na justificativa da emenda, deve ser citado explicitamente 
o PROESQ.

• Valor: mínimo de R$100 mil e máximo de R$500 mil

Programa 0101: Qualificação Social e Profissional 

Ação 6405: Identificação e Disseminação de Metodologias e Tecno-
logias Sociais de Qualificação

Função Programática: 11.333.0101.6405.0001

Abrangência: Nacional e Regional

3.5.4 ONGs com experiência em qualificação profissional

As ONGs com experiência em qualificação profissional, 
como entidades sem fins lucrativos, poderão ser bene-
ficiadas por meio dos Projetos Especiais de Qualificação 
(PROESQs) somente se tiverem experiência na elaboração 
de metodologias de qualificação social e profissional.

Os projetos deverão abranger, no mínimo, três estados da 
mesma região (PROESQ regional). Caso a entidade tenha 
caráter nacional, pode optar pelo PROESQ nacional, que 
deve abranger, no mínimo, oito estados e cinco regiões 
do País.

Na justificativa da emenda, deve ser citado explicitamente 
o PROESQ.
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• Valor: mínimo de R$100 mil e máximo de R$500 mil

Programa 0101: Qualificação Social e Profissional 

Ação 6405: Identificação e Disseminação de Metodologias e Tecno-
logias Sociais de Qualificação

Função Programática: 11.333.0101.6405.0001

Abrangência: Nacional e Regional

3.5.5 Entidades sem fins lucrativos com atuação em 
economia solidária

Ver item 3.1.2. 

As entidades sem fins lucrativos com atuação em econo-
mia solidária podem ser beneficiadas por meio de diver-
sas ações voltadas para essa área. 

a) Recuperação, por trabalhadores(as), de empre-
sas falidas 

 Ver item 3.1.2 (a).

 É importante que verbas de custeio sejam adicio-
nadas quando emendados recursos para investi-
mento.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6449: Recuperação de Empresas por Trabalhadores(as) Organi-
zados em Autogestão

Função Programática: 11.334.1133.8275.0001

Abrangência: Nacional, Estadual e Municipal

b) Apoio à organização e fortalecimento de em-
preendimentos de autogestão

 Ver item 3.1.2 (b).
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 É importante que verbas de custeio sejam adicio-
nadas quando emendados recursos para investi-
mento.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6447: Fomento de Geração de Trabalho e Renda em Atividade 
de Economia Solidária

Função Programática: 11.334.1133.4737.0001

Abrangência: Nacional e Estadual

c) Apoio à comercialização e divulgação dos pro-
dutos produzidos pelos empreendimentos da 
economia solidária

 Ver item 3.1.2 (c).

 É importante que verbas de custeio sejam adicio-
nadas quando emendados recursos para investi-
mento.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6448: Fomento à Rede de Produção e Comercialização de Bens 
e Serviços Produzidos pela Economia Solidária

Função Programática: 11.334.1133.4739.0001

Abrangência: Nacional e Estadual

d) Apoio aos trabalhadores(as) da reciclagem de 
resíduos sólidos urbanos

 Ver item 3.1.2 (e).

 O apoio e o fomento a empreendimentos da cadeia 
de resíduos sólidos vêm ocorrendo por meio de 
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parcerias com ONGs e movimentos que consolidam 
nossas ações na organização desse importante se-
tor.

Programa 1133: Economia Solidária em Desenvolvimento

Ação 6444: Apoio para Organização e Desenvolvimento de Coopera-
tivas Atuantes em Resíduos Sólidos

Função Programática: 11.333.8007.0863.0001

Abrangência: Nacional, Estadual e Municipal
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4. Abreviaturas
CAGED – Cadastro Geral de Empregados e Desempregados

CEFETs – Centros Federais de Educação Tecnológica

CODEFAT – Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo  
ao Trabalhador

CPU – Convênio Plurianual Único

DEQ – Departamento de Qualificação 

FAT – Fundo de Amparo ao Trabalhador

FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

GM – Gabinete do Ministro 

IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

MTE – Ministério do Trabalho e Emprego

ONG – Organização não-Governamental

PLANSEQs – Planos Setoriais de Qualificação

PLANTEQ – Plano Territorial de Qualificação

PNPE – Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego

PPA – Plano Plurianual

PROESQs – Projetos Especiais de Qualificação

SE – Secretaria-Executiva

SENAES – Secretaria Nacional de Economia Solidária

SPPE – Secretaria de Políticas Públicas de Emprego

TCU – Tribunal de Contas da União












	1.	Apresentação
	2.	Orientações Gerais
	3.	Orientações Específicas – Por Beneficiário
	3.1.	Trabalhadores
	3.1.1	Trabalhadores desempregados, trabalhadores rurais, trabalhadores em setores produtivos, trabalhadores em geral 
	3.1.2	Trabalhadores na economia solidária (cooperativados, associados, autogestionados)
	3.1.3	Jovens
	3.1.4	Trabalhadores – diversidade (deficientes, mulheres, negros, índios, etc.)

	3.2.	Municípios
	3.2.1	Capitais e municípios com mais de 300 mil habitantes
	3.2.2	Municípios com menos de 300 mil habitantes

	3.3.	Estados e Distrito Federal
	3.4.	Setores Produtivos
	3.4.1	Empresariais
	3.4.2	Economia solidária 
	3.4.3	Categorias profissionais 

	3.5.	Entidades sem Fins Lucrativos
	3.5.1	Entidades de qualificação profissional públicas 
	3.5.2	Escolas comunitárias ou sindicais 
	3.5.3	Entidades de qualificação profissional privadas 
	3.5.4	ONGs com experiência em qualificação profissio­nal­
	3.5.5	Entidades sem fins lucrativos com atuação em economia solidária


	4.	Abreviaturas

